


























































Emenda à Lei Orgânica do Município de Nova Lama
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CÂMARA NIUN'íC{PAL DE NO\a LAMA
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EMENDA N' O1/2004 À LEI ORGÂNICA OO MUNICÍPIO OE NOVA UMA

Dispõe sobre alteração nas disposições
dos artigos que menciona.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Lima. nos
termos do art. 51 . incisa 1, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte
emenda ao seu texto.

Art. I' - A Lei Orgânica do Município de Nova Limo, passa a
vigorar com as seguintes alterações no$ artigos adiante indicados:

'Aít. 29 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Munbipal,
composta por IO (dez) vereadores, eleitos pelo sistema proporcional dentre
cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos, para uma legislatura com duração de
4 {quatro)anos.

IX - fixar, em conformidade aos preceitos da Constituição
Federal, em cada legislatura para subsequente, os subsídios do Prefere.
Vice-Prefeito, Secretários Municipais, similares e Vereadores.

Art. 35 -- Os subsídios dos Vereadores e Presidente da Mesa
Diretora serão fixados em moeda corrente. através de Lei específica até o
final cada legislatura para vigorar na subsequente. observado os limites
estabelecidos na Constituição Federal, podendo ser reajustado
automaticamente na mesma data e no mesmo índice de revisão geral anual
da remuneração dos servidores públicos municipais.

$ 1' - Ao Vereador eleito Presidente da Mesa Diretora, deverá
ser fixada parcela indenizatõria limitada em 50% (cinquenta por cento) do
subsídio dos demais Vereadores. a vigor no tempo de sua pemlanência no
cargo administrativo da Câmara Municipal, em razão do encargos
decorrentes.

$ 2o - No ato que estabelecer o subsídio dos Vereadores,
poderá ser fixada parcela indenizatória, devida por participação em reunião
extraordinária, não podendo o somatório mensal dos valores recebidos pelo
Vereador a este título, por sessão, ser superior ao subsídio mensal.

$ 3o - A lei que estabelecer o valor dos subsídios poderá prever
o direito de percepção do décimo terceiro subsídb, de valor idêntico ao
subsídio mensal.

. Parágrafo único - O Regimerlto Interno da Casa disporá sobre a
forma de eleição e atribuições dos membros da Mesa Diretora, que será
composta por Presidente, Vice-Presidente e Secretário.

11 - elaborar a discriminação analítica das dotações
orçamentárias da Câmara visando inclusão na proposta orçamentária anual
do Poder Executivo:

111 - propor ao Poder Executivo quando necessário a abertura de
créditos suplementares ou especiais, às dotações orçamentárias da Câmara,
quando consideradas Insuficientesl.

Vll- suprimir.

111 - Na sessão extraordinária. a Câmara somente delit)arara
sobre a matéria objeto de convocação.
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CÂMARA N{UN!.CIR\,i. DE NO\A LIMO
ESIÂ [)C) l)E N'TINAS GEjiA]S

Art. 86 - Os subsídios do Prefeito. do Vice-Prefeito, Secretários
Municipais Q similares será fixado pela Câmara Municipal. por Lei própria até
o final do mês de setembro do último ano de cada legislatura, para vigorar a
partir do dia la de janeiro da próxima legislatura, observado os preceitos da
Constituição Federal. e o disposto nesta Lei Orgânica.

$ '1' - Enquadram-se nas prerrogativas de Secretários
Municipais, a Procuradoria do Município e bem assim, a Chefia de Gabinete.

$ 2' - Os subsídios serão fixados em moeda corrente e em
parcela única, sendo vedado qualquer gratificação, adicional, abono. prémio,
verba de apresentação ou outra espécie remuneratória.

$ 3' - õ limite máximo para fixação do subsídio do Prefeito é o
teta do Ministro do Supremo Tribunal Federal.

S 4' - A Lei de iniciativa da Câmara Municipal que estabelecer o
valor dos subsídios poderá prever o direito de percepção do décimo terceiro
subsídio pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e similares, de valor idêntico
ao subsídio mensal.

Art. 214 - Na hipótese da Câmara Municipal não fixar rta {llitima
legislatura para vigorar na subseqüente, os subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais, Similares e Vereadores deverá sor
observado o seguinte critério a vigorar automaticamente:

1 - para Q Prefeito, subsídio teta estabelecido para Ministro do
Supremo Tribunal Federall

11 - Vice-Prefeito, 50% (cinqüenta por cento), do subsídio11 - vice-t''refeito, 3v'7o {clnquenta poí
determinado aa Prefeitos

111 - Secretários Municipais e similares, ficarão mantidos os
valores percebidos e vigentes no mês de dezembro da legislatura por findar.

IV - Vereadores, o percentual de 40% (quarenta por cento) do
subsídio fixado par a Deputado Estadual"

Art. 2' - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda
entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço do Legislativo Dr. Sebastião Fabiano Dias, em 29 de
novembro de 2004.
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Nova Linfa

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N' 06, DE OI DE AGOSTO DE 2017

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 122 DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAL.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Lama, no uso das atribuições que Ihe

confere promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica Mlunicipal:

Art. I'- O artigo 122 da Lei Orgânica Municipal passará a ter a seguinte redação

Art. 122. São garantidos o direito à livre associação sindica! e o direito de greve
que seta exercido nos termos e nos litnites de$nidos em tei própria, sendo assegurados,
aos sewidot'es eleitos para a diretoria da entidade de classe, a estabilidade pro'pisaria,

o clfastamento do cargo e a percepção da remuneração do cargo.

Parágrct$o único -- O clfastamento de que tratct o capot, será no mínimo de 07(sete)
e o máximo de lO (dez) servidores eleitos, que atuarão diretcltnente na função sindical,

conforme solicitação a ser encaminhada pelo respectivo Sindicato.

Art. 2' - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Secretário

/dmb/eca
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No-pa Limo

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N' 07, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 2' DO ARTIGO 39, DO CAPUT DO
ARTIGO 43, DO CAPUT E PARAFRAFO I' DO ARTIGO 44, DO $ 2' DO
ART. 62, DO $ 2' DO ART. 78 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DA
OUTRASPROVIDENCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Lima, no uso das atribuições que Ihe
confere promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica Municipal:

AN.I' O $ 2' do art. 39 da LOM passará a ter a seguinte redação

$ 2' - Nos casos dos incisos 1, 11 e VI, a perda do mandato será decidida pela
Câmara por voto aberto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou
de partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa.

An.2' O caput do art. 43 da LOM passará a ter a seguinte redação:
Art. 43 A eleição da Mesa Diretora para o 2' biênio da legislatura
realizar-se-á em reunião especial no I' dia útil do mês de dezembro, através de
voto aberto, sendo os eleitos empossados automaticamente no dia I' de janeiro
do ano seguinte.

Art. 3' - O caput do art.44 e seu $ 1' da LOM passarão a ter a seguinte redação

Art. 44 - O mandato dos membros da Mesa diretora, que termina com a posse
dos sucessores, é de 02 (dois) anos, sendo vedada a recondução para o mesmo
cargo na mesma legislatura.

$ 1' - Ocorrendo vaga na Mesa Diretora, seu preenchimento far-se-á por
eleição, por voto aberto, dentro de lO (dez) dias, nos termos do caput deste
artigo.

Art. 4' - O $ 2' do art. 62 da LOM passará a ter a seguinte vedação

l$ 2' - o veto será apreciado dentro de 30 (trinta) dias, a contar do seu
recebimento, em uma única discussão, só podendo ser rejeitado pelo voto da
maioria absoluta dos Vereadores, por voto aberto.

Art. 5' - O $ 2' do art. 78 da LOM passará a ter a seguinte redação

$ 2' - A perda do cargo será decidida pela Câmara por voto aberto e maioria
absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido representado na Câmara,
assegurada ampla defesa.

l
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Nova Limo

Art. 6' - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço do Legislativo Dr. Sebastião Fabiano Dias, 20 de novembro de 2Q18

ALVARO

Secretário

dmb/eca
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